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Fica o Poder Executivo autorizado a elaborar, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, o Plano Municipal de Cidade Inteligente, contendo:

I. – Diagnóstico da infraestrutura tecnológica do município;
II. Definição de metas, prioridades e cronograma de implantação das ações previstas nesta Lei;
III. Estimativa de impacto orçamentário e fontes de financiamento;
IV. Diretrizes para proteção de dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018);
V. Mecanismos de transparência e participação da sociedade no acompanhamento das ações do programa. 
VI. Esta Emenda passa a integrar o Projeto de Lei nº 06/2025.

	Sala da sessão 10 de março de 2026




WELLINTON SOUZA
Vereador 
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